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III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das 

prerrogativas que lhes são facultadas pelo Decreto Estadual nº 
59.591/13 e pela Lei Complementar Estadual nº 683/92, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932/02, nos termos do inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal/88 é assegurado o 
direito de inscrição para cargo em Concurso Público.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições do emprego público, especificadas no ANEXO I - 
DAS ATRIBUIÇÕES, são compatíveis com a deficiência declarada.

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata este item 
resulte em número fracionado, este será elevado até o 1º núme-
ro inteiro subsequente, somente quando a fração for maior ou 
igual a 5 (cinco).

3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 05 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

4. Para concorrer como candidato com deficiência, o 
candidato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de 
deficiência que apresenta, observado o disposto no artigo 4º 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20.12.99 e na Lei nº 14.481, 
de 13.07.2011, e, no período das inscrições, encaminhar à 
Fundação VUNESP, por SEDEX, ou entregar pessoalmente, na 
Fundação VUNESP, com a identificação do Concurso Público para 
o qual está inscrito:

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença - CID, cuja validade 
será de 02 (dois) anos, quando a deficiência for permanente 
ou de longa duração, e de 01 (um) ano nas demais situações, a 
contar da data de início das inscrições do Concurso;

b) Solicitação, se necessário, requerendo tratamento dife-
renciado para realização da prova, especificando as condições 
técnicas e/ou provas especiais que necessitará, conforme Laudo 
Médico encaminhado.

Modelo do envelope:
À Fundação VUNESP
Concurso Público nº 025/2014-DTAd-FO/CAr.
UNESP - Câmpus de Araraquara - Faculdade de Odontologia
Participação de Candidato com Deficiência
Rua Dona Germaine Burchard, 515 - Água Branca/Perdizes
05002-062 - São Paulo - SP
4.1. O Laudo Médico deverá estar legível, sob pena de não 

ser considerado.
4.2. Para efeito do prazo de entrega, será considerada, a 

data de postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT - ou a data do protocolo firmado pela Fundação 
VUNESP.

5. Serão consideradas deficiências aquelas conceituadas 
pela medicina especializada, de acordo com os padrões mun-
dialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que 
constituam inferioridade que implique em grau acentuado de 
dificuldade para integração social.

6. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.591/13 e do artigo 
2º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

6.1. O tempo para a realização da prova a que o candidato 
com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º do 
artigo 3º do Decreto Estadual nº 59.591/13 e § 4º do artigo 2º da 
Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada pela 
Lei Complementar Estadual nº 932/02).

7. O candidato que, dentro do período das inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados no item 4., alíneas “a” 
e “b” deste Capítulo, não será considerado candidato com 
deficiência, para fins deste Concurso Público, não terá prova 
especial preparada e/ou a condição específica para realização 
da prova atendida.

7.1. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

8. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclusão 
ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos com 
deficiência.

9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido.

10. O candidato inscrito como deficiente que necessitar de 
condições especiais para a realização da prova deverá, no perí-
odo das inscrições, encaminhar por SEDEX, à Fundação VUNESP, 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os 
recursos necessários para a realização da prova, indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito.

10.1. Se candidato com deficiência visual, deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o tipo de prova 
especial de que necessitará;

10.1.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova 
especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille.

10.1.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

10.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) 
que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas 
confeccionadas em corpo de fonte 24;

10.1.3. Candidatos com deficiência visual (cegos ou baixa 
visão), que solicitarem prova especial por meio da utilização 
de software, serão oferecidos computador/notebook, com o 
software NVDA disponível para uso dos candidatos durante a 
realização de sua prova.

10.2. Candidato com deficiência auditiva deverá indicar, 
obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS;
b) autorização para utilização de aparelho auricular.
10.3. Candidato com deficiência física deverá indicar, 

obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se necessitará de:
a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas.
11. Será divulgada no Diário Oficial do Estado - Poder 

Executivo - Seção I - DOE a relação de solicitações deferidas e 
indeferidas para a concorrência no certame como candidato com 
deficiência na data prevista de 22.04.2014.

11.1. O candidato cuja inscrição na condição de pessoa 
com deficiência tenha sido indeferida poderá interpor recurso 
no período de 22, 23 e 24.04.2014, por meio de link específico 
no site www.vunesp.com.br.

11.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado será responsável pelas consequências advindas 
de sua omissão.

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo: bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce; e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação 
anexada serão de inteira responsabilidade do candidato, não 
sendo admitidas alterações e/ou inclusões após o período de 
solicitação do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 24.03.2014, no site www.vunesp.com.br.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado pelos Correios ou entregue pessoalmente ou 
por procuração após o período previsto na alínea “b” do item 
13. deste Capítulo;

c) que não tenha anexada a documentação exigida no item 
14. deste Capítulo;

d) que não comprove os requisitos previstos no item 12. 
deste Capítulo.

18. Contra a decisão que venha eventualmente indeferir o 
pedido de redução do valor da taxa de inscrição, fica assegurado 
ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e 
comprovado, recurso nas datas previstas de 24, 25 e 26.03.2014, 
conforme Capítulo IX - DOS RECURSOS.

18.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a comple-
mentação de documentos.

19. O candidato beneficiado com a redução do valor da 
taxa deverá imprimir o boleto bancário específico, com o valor 
da taxa de inscrição reduzido, e efetuar o pagamento até às 
16 horas do último dia do período das inscrições, seguindo os 
parâmetros firmados neste Edital.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira 
participar do Certame, deverá acessar novamente o “link” pró-
prio na página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br, 
digitar seu CPF, imprimir o boleto bancário, bem como proceder 
ao correspondente pagamento, com o valor da taxa de inscrição 
pleno, até o último dia do período das inscrições, seguindo os 
parâmetros firmados neste Edital.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 
20. deste Capítulo, somente será efetivada após a confirmação, 
pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente 
à taxa de inscrição.

22. A FO reserva-se o direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. Caso alguma das 
informações seja inverídica, a FO indeferirá o requerimento, sem 
prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo a FO utilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. Às 16 horas do último dia do período de inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais dispo-
nibilizados no site.

25.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

25.2. A Fundação VUNESP e a FO não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por moti-
vo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

26. O candidato poderá efetivar sua inscrição por meio de 
serviços públicos, tais como o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, 
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), 
em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades 
do Estado. Esse programa é completamente gratuito e permitido 
a todo cidadão.

26.1. Para utilizar o equipamento, basta ser feito um cadas-
tro e apresentar o RG nos próprios Postos do Acessa SP.

27. O candidato que necessitar de condições especiais, 
inclusive prova em braile, prova ampliada, etc., deverá, no perí-
odo das inscrições, encaminhar, por SEDEX, à Fundação VUNESP, 
solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os 
recursos necessários para a realização da prova, indicando, no 
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito, devendo 
observar o item 10. e seus subitens do CAPÍTULO III - DA PARTI-
CIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

27.1. O candidato que não o fizer, durante o período das 
inscrições e conforme o estabelecido neste item, não terá a 
sua prova especial preparada ou as condições especiais provi-
denciadas.

27.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas 
para a realização da prova ficará sujeito, por parte da Fundação 
VUNESP e da FO, à análise da viabilidade e razoabilidade do 
solicitado.

28. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada, conforme o caso, a data da postagem fixada pela 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - ou a data do 
protocolo firmado pela Fundação VUNESP ou pela FO.

29. O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capí-
tulo III - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá preencher as 
condições para preenchimento do emprego público e entregar, 
na data da contratação, uma fotografia 3x4 cm, além da com-
provação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício do emprego 

público;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções do emprego público, comprovada em avaliação médica;
i) outros documentos que a FO julgar necessários.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em 
cheque, em qualquer agência bancária.

Emprego Público - Valor da taxa de inscrição (R$)
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Ope-

ração e Manutenção de Microtomógrafos) - 51,00
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 

efetuado pagamento em valor menor ao da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, trans-
ferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito 
comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrição ou por qualquer outro meio que não os especificados 
neste Edital.

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens e seus subitens anteriores implicará o cancelamento 
da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer 
tempo.

4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá 
ser utilizado o boleto bancário gerado, no ato da inscrição, até a 
data limite do encerramento do período das inscrições. Atenção 
para o horário bancário.

4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a con-
firmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à taxa.

4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Con-
curso Público, a partir de 03 dias úteis após o encerramento do 
período das inscrições.

4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o can-
didato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, para 
verificar o ocorrido.

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20.12.2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo à FO o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o 
fato seja constatado posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada à FO ou à Fundação VUNESP 
qualquer cópia de documento de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição 
poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br e pelo Disque 
VUNESP.

10. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período 
das inscrições:

a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição;
e) imprimir o boleto bancário;
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, 

de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite para 
encerramento das inscrições.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

mínimos ou esteja desempregado.
Observação: Será considerado desempregado o candidato 

que, tendo estado empregado, estiver sem trabalho no momento 
e no período de até 12 meses anteriores à data da solicitação da 
redução do valor da taxa de inscrição.

13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 
deverá:

a) acessar o link “solicitação de redução do valor da taxa 
de inscrição” no site www.vunesp.com.br, preencher os dados 
solicitados, e, após a transmissão dos dados, imprimir, datar e 
assinar o requerimento de solicitação de redução do valor da 
taxa de inscrição, durante o período das 10 horas de 10 de 
março às 23h59min de 11 de março de 2014.

b) entregar, pessoalmente ou por procuração, até 12 
de março de 2014, na Seção Técnica de Comunicações da 
Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara - UNESP, 
juntamente com o requerimento referido na alínea “a” do item 
13. deste Capítulo, os documentos comprobatórios relacionados 
no item 14. deste Capítulo, conforme o caso, fazendo constar no 
envelope o que segue:

UNESP - CÂMPUS DE ARARAQUARA - FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA

CONCURSO PÚBLICO nº 025/2014-DTAd-FO/CAr.
SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INS-

CRIÇÃO
14. O requerimento de solicitação de redução do valor 

da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

6.3. O projeto de pesquisa (Mestrado e Doutorado), articu-
lado à linha de pesquisa escolhida, deverá conter os seguintes 
itens: resumo (máximo de 20 linhas), introdução, justificativa 
(com síntese da bibliografia fundamental), objetivos, metodo-
logia e fontes, plano de trabalho e cronograma de execução, 
observado o prazo máximo para conclusão do Mestrado (2 anos 
e meio) e do Doutorado (4 anos), e bibliografia. O projeto deve 
ter, no máximo, 20 páginas digitadas em espaço duplo, formato 
A4 e fonte Times New Roman 12.

6.4. O candidato que necessitar de qualquer tipo de 
condição especial para a realização das provas deverá indicar 
claramente quais os recursos especiais necessários por meio de 
solicitação específica (anexo 2), que deverá ser encaminhado 
junto com a documentação referente à inscrição. A prova para o 
candidato com necessidades especiais seguirá as determinações 
promulgadas em legislação específica, desde que comunique 
sua condição especial na forma e prazo aqui estabelecidos.

6.6. Não serão encaminhadas mensagens eletrônicas confir-
mando recebimento de inscrições ou de documentos, tampouco 
serão informados os resultados das provas por telefone ou 
mensagem eletrônica.

6.7. Quaisquer contatos com os candidatos que se fizerem 
necessários serão feitos por meio do endereço eletrônico infor-
mado na inscrição.

6.8. Os candidatos deverão comparecer às etapas da 
seleção munidos de documento oficial de identidade, que tenha 
fotografia, e caneta esferográfica preta ou azul.

6.9.Será desclassificado e automaticamente excluído do 
processo seletivo, o candidato que:

a) prestar declarações ou apresentar documentos falsos em 
quaisquer das etapas da seleção;

b) não apresentar toda a documentação requerida nos 
prazos e condições estipuladas neste Edital,

c) não comparecer a quaisquer das etapas do processo 
seletivo nas datas e horários previstos.

6.10. Em hipótese alguma haverá devolução da taxa de 
inscrição.

6.11. Desde que devidamente justificado, pedidos de recur-
so às etapas desse processo seletivo, serão aceitos no prazo 
máximo de três dias úteis, após divulgação do resultado de cada 
etapa, por meio de requerimento protocolizado na Seção Técnica 
de Comunicações da FCL (Sala 8 do Prédio da Administração) 
dirigido ao Diretor da FCL;

6.12. A documentação dos candidatos permanecerá na 
Seção Técnica de Pós-Graduação por um período de até 30 
(trinta) dias após a divulgação do resultado final. Findo este 
período, a documentação será descartada, salvo se o candidato 
providenciar envelope endereçado e pagamento das taxas pos-
tais para sua devolução via correio, ou recolher pessoalmente 
sua documentação.

6.13. Ao inscrever-se no processo seletivo, o candidato 
reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital e no 
Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Educação 
Escolar desta Faculdade, baixado pela Resolução UNESP 71, de 
11/5/2012, sobre as quais não poderá alegar qualquer espécie 
de desconhecimento.

6.14. O exame de proficiência em língua estrangeira será 
realizado durante o primeiro ano do curso.

7. Matrícula
7.1. Terá direito à matrícula o candidato aprovado no pro-

cesso de seleção, classificado dentro do número de vagas ofe-
recidas e aceito por um orientador. Os candidatos selecionados 
e formalmente aceitos por um orientador deverão matricular-se 
no período estabelecido no Calendário Escolar dos Programas 
de Pós-Graduação desta Faculdade para o ano letivo de 2014, 
ou seja, de 23 a 27/6/2014. Informações complementares serão 
fornecidas na época oportuna.

8. Início do curso
8.1. O período letivo terá início em 4/8/2014, data estabele-

cida no Calendário Escolar dos Programas de Pós-Graduação da 
FCL – UNESP/Araraquara para o ano letivo de 2014.

Informações e endereço para correspondências:
UNESP - Faculdade de Ciências e Letras de Araraquara
Seção Técnica de Pós-Graduação – Programa de Pós-

Graduação em Educação Escolar
Fone: (16) 3334-6212
Home page: http://www.fclar.unesp.br/pos-graduacao/
E-mail: spg@fclar.unesp.br
Rodovia Araraquara-Jaú, Km 1
Caixa Postal 174
Araraquara/SP - CEP 14800-901
(Processo nº 1737/98-FCL/CAr
 Faculdade de Odontologia
 EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES.
CONCURSO PÚBLICO nº 025/2014-DTAd-FO/CAr.
O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da 

Faculdade de Odontologia do Câmpus de Araraquara - FO, em 
face do Despacho nº 363/2011-RUNESP, alterado pelo Despacho 
nº 846/2011-RUNESP, faz saber que se encontrarão abertas ins-
crições para Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, 
parte integrante deste Edital, para preenchimento, mediante 
contratação, do emprego público de Assistente de Suporte 
Acadêmico IV (Área de atuação: Operação e Manutenção de 
Microtomógrafos), sob organização e aplicação da Fundação 
para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DO EMPREGO PÚBLICO
1. O Concurso Público destina-se ao preenchimento, 

mediante contratação, do emprego público de Assistente de 
Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: Operação e Manuten-
ção de Microtomógrafos), com vaga existente e das que vierem 
a existir dentro do prazo de sua validade.

2. O emprego público, número de vaga, salário e requisitos 
exigidos são os estabelecidos na tabela que segue:

Emprego Público - Nº de Vaga - Salário (R$) - Requisitos
Assistente de Suporte Acadêmico IV (Área de atuação: 

Operação e Manutenção de Microtomógrafos) - 1 - 5.481,62 
- Graduação de Nível Superior completo em Física Médica ou 
Biomedicina ou Engenharia

- Especialização ou Mestrado em Física Médica ou Biomedi-
cina ou Engenharia ou Radiologia

- Registro no Conselho Regional competente, quando for 
o caso

3. O salário do emprego público, em jornada completa de 
trabalho - 40 horas semanais, tem como base o mês de fevereiro 
de 2014.

3.1. Será considerado beneficiário do vale-transporte o 
servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, com remuneração mensal bruta 
de até 6 (seis) vezes o valor do nível 1, grau A. Será, também, 
beneficiário do vale-alimentação, todos os servidores técnico-
administrativos, de acordo com as Portarias Unesp nº 32/2010, 
33/2010 e Ofício nº 191/2012-RUNESP.

4. O candidato contratado, pelo regime da CLT, deverá pres-
tar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração, 
podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, 
domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho.

5. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES.

II - DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 

10.03.2014 às 16 horas de 04.04.2014, exclusivamente pela 
internet - site www.vunesp.com.br.

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos 
Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo estabelecido.


